
 

 

Superior Tribunal de Justiça

HABEAS CORPUS Nº 492.122 - SP (2019/0034799-8)
  

RELATOR : MINISTRO SEBASTIÃO REIS JÚNIOR
IMPETRANTE : RAPHAEL SOARES DA SILVA E OUTROS
ADVOGADOS : ANDRÉ GUSTAVO ZANONI BRAGA DE CASTRO  - SP161963 
   RAPHAEL SOARES DA SILVA  - SP408106 
   PHELLIPE SPINARDI MULLER  - SP406176 
IMPETRADO : TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
PACIENTE  : ALYSSON BILOTTO MANZANI DOS SANTOS (PRESO)
 

  

EMENTA

HABEAS CORPUS. FURTO QUALIFICADO. CORRUPÇÃO DE 
MENORES. PRISÃO CAUTELAR. NEGATIVA DE PARTICIPAÇÃO 
NO DELITO. FUNDAMENTAÇÃO. GARANTIA DA ORDEM 
PÚBLICA. REITERAÇÃO DELITIVA. CONSTRANGIMENTO 
ILEGAL INEXISTENTE.
1. Se a prisão preventiva foi imposta ou mantida com base em explícita e 
concreta fundamentação a justificar a necessidade da rigorosa providência, 
não há falar em constrangimento ilegal.
2. A negativa de participação no delito, além de demandar profundo reexame 
dos fatos e das provas que permeiam o processo principal, não demonstra o 
constrangimento ilegal.
3. In casu, a prisão cautelar do paciente foi decretada e mantida pelas 
instâncias ordinárias, especialmente, para a garantia da ordem pública, com o 
intuito de cessar a reiteração delitiva, o que, na hipótese, representa risco 
concreto.
4. Não constitui coação ilegal a manutenção da custódia ante tempus com 
fulcro em anotações registradas durante a menoridade do agente se a 
prática de atos infracionais graves, reconhecidos judicialmente e não 
distantes da conduta em apuração, é apta a demonstrar a periculosidade do 
custodiado (HC n. 457.585/SP, Ministro Rogerio Schietti Cruz, Sexta 
Turma, DJe 12/9/2018).
5. Ordem denegada.

 

  

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, 
acordam os Ministros da Sexta Turma do Superior Tribunal de Justiça, por unanimidade, 
denegar a ordem nos termos do voto do Sr. Ministro Relator. Os Srs. Ministros Rogerio 
Schietti Cruz, Nefi Cordeiro, Antonio Saldanha Palheiro e Laurita Vaz votaram com o 
Sr. Ministro Relator. 
 

  

Brasília, 28 de março de 2019 (data do julgamento).

Ministro Sebastião Reis Júnior 
Relator
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